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TEXTO

Da-se ao art. 7° da MP 449/2008, a seguinte redacio:

“Art. 7° A opgo pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de
débitos de que tratam os arts. 1°, 2° e 3° desta Medida Proviséria
devera ser efetivada até o Gltimo dia util do terceiro més subseqiiente
ao da publicagdo desta Medida Proviséria.”

JUSTIFICAGAO

A despeito de o reparcelamento previsto no art. 3° da MP moldar-se pelas regras do
art. 2° da MP, o pleito previsto no art. 3° é de natureza diversa do pleito previsto no art. 2°,
de tal sorte que se um contribuinte pretender valer-se da prerrogativa do art. 3°, havera,
também, que manifestar seu pleito até determinada data, que ¢ a prevista no art. 7°. Dessa
forma, € necessario que o art. 7° da MP faca também referéncia expressa ao art. 3° da MP,

Submete-se, portanto, a deliberaciio da Casa a emenda ora sugerida.
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